
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº EM-074/2023

Dispõe sobre a reversão do imóvel objeto da doação de
que cuida a Lei  nº  3.819,  de 14 de  junho de 1995,  ao
patrimônio imobiliário municipal.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  revertido  ao  acervo  patrimonial  imobiliário  do  Município  de
Divinópolis o imóvel objeto de doação em favor da Associação de Moradores do Bairro São
Sebastião,  conforme Lei  nº  3.819, de 14 de junho de 1995, constituído pelo lote  nº  248,
quadra 053, zona 06, com área de 275,00 m² (duzentos e setenta e cinco metros quadrados),
situado na Rua Orsini Gomide Campos, no Prolongamento do Bairro São Sebastião, nesta
cidade, havido da Matrícula nº 24.275, livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis local. 

Parágrafo  único.  A  reversão  de  que  trata  o  caput  decorre  da  ausência  de
cumprimento dos encargos contidos na Lei nº 3.819/95.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 3.819, de 14 de junho de 1995. 

Divinópolis, 26 de março de 2024.

             Vereador Israel da Farmácia Vereador Zé Braz
         Presidente da Câmara em exercício      1º Secretário
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